
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES /RS 

 

Pregão Eletrônico Nº 15/2024 

 

CAMILA PAULA BERGAMO, inscrita no RG sob o nº 5.753.017 e CPF sob o nº 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o nº 48.558, estabelecimento profissional à Rua Doutor Maruri, nº 330, 

Apto 302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, endereço eletrônico camilabergamoadv@hotmail.com, 

vem, à presença de V.S.ª, com fulcro na lei nº 14.133/21, seus artigos e suas alterações posteriores, 

tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, consoante os fatos e fundamentos 

que passa a expor: 

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 11/12/2024, insta 

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 164 da Lei Nº 14.133/21, 

qual seja, o terceiro dia útil que anteceder a abertura do certame, e desta forma, a presente impugnação 

ao edital resta tempestiva.  

SÍNTESE DOS FATOS 

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 15/2024, a realizar-se na data de 11/12/2024, proposto pela Comissão de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Roque Gonzales /RS, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme 

especificações do Edital e seus anexos.  

Contudo, verificou-se que no texto editalício possui cláusulas e condições que não se 

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes. 



 

Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os 

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo 

licitatório, inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

MÉRITO 

DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGIR VALORES INEXEQUÍVEIS 

Conforme observado no corpo do edital, é possível notar que tais preços são inexequíveis, 

uma vez que nenhum produto esteja apto a ser ofertado em tais referências, sendo que a impossibilidade 

se dá ao não atender viabilidade de tal preço para o produto, além de ser uma total forma de oneração às 

empresas interessadas, e à própria Administração Pública. 

Analisando a Nova Lei das Licitações, Art. 59, inciso III: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável.   

[…] (grifo nosso) 

Ainda, ressalta-se que a maioria dos produtos ofertados no mercado não atendem aos valores 

de referências constantes no edital, conforme alguns exemplos abaixo: 



 

1 

2 

3 

 

1 https://www.pneufree.com.br/pneu/pneu-225-65r16c-8-lonas-112-110r-rxquest-c02-

roadx?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoBqoRtsvmfywiWvaC5MCHGUqhPzs1xQEAiKqo8pkYIbzUCPubsN9AhoCVlAQAvD_BwE  

2 https://www.pneustore.com.br/categorias/pneus-de-vans-e-utilit%C3%A1rios/pneus-225-65r16c/produto/pneu-itaro-aro-16-it023-225-

65r16c-112-110r-

16001057?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoGYegdhoeooL3VlYbrCRiaSoqES25qb2vrHCkakY5b0p1qlzPCaXqhoC3JIQAvD_BwE  

3 https://www.atacadaopneus.com.br/pneu-aro-16-roadking-225-70r16-107h-xl-argos-h-t-

p2394?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=pmax-

sul&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoAkK1VE8dn72jgXsOnw6rGLBPrf7EF0OyDumALIbCpZN2lc7pqRRahoCjyUQAvD_BwE  
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5 
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4 https://www.tireshop.com.br/2787/Pneu-Fortune-FSR71-225-65-R16C-112-

110R?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoNuhdmT8N0fQ28v2E2Zy9WZQAEF71sFJEMSe8eMc3AKx6kh20ufPcxoCoFIQAvD_BwE  

5 https://www.velocepneus.com/pneu-225-65r16c-112-110r-8pr-hd737-

haida.html?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoPxPiFLoppTjx6ObsoDK1d2HXFBRq91PReTKHI6DftICQFoDMke3UhoCyiYQAvD_BwE  

6 https://www.pneubest.com.br/produto/pneu-225-65r16c-8pr-112-110t-over-cargo-g1-

sunset?utm_source=Google%20Shopping&utm_medium=Google%20Shopping&utm_campaign=Google%20Shopping&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6

BhAKEiwAH6bqoKLPe5suhaXyyZSmPWhA7G1Eh16W6bit3h6mKdhDT6KxvCZZaJX9YRoCKR8QAvD_BwE  
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7 https://www.pneustyres.com.br/pneu-225-65r16c-xbri-forza-van-f1-112-110t?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoEWLHKa42m4-

7SGWLLPZ-6_RfgycWPHmsCg_8pPoC3WfvySiIH_qxBoC104QAvD_BwE  

8 https://www.pneustore.com.br/categorias/pneus-de-vans-e-utilit%C3%A1rios/pneus-225-65r16c/produto/pneu-semperit-by-continental-aro-16-van-life-2-225-

65r16c-112-110r-8-lonas-10120185?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoIMqgF720tSxL8k-

5r6abW8gbu5H4egqXL43U__8P2r6CkANu4abqhoCvL8QAvD_BwE  

9 https://www.pneustore.com.br/categorias/pneus-de-vans-e-utilit%C3%A1rios/pneus-225-65r16c/produto/pneu-atlas-aro-16-greenvan-225-65r16c-112-110s-

tl-8-lonas-12010198?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoLZOxV7hUwJQ-

fU22OoVYshXc4tgUvNSMobb4gvAyOVp0GYe1XstzxoCeyEQAvD_BwE  
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10 https://www.fornecedoracaminhoes.com.br/pneu-275-80r22-5-149-146l-steelmark-

ags/p?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoDEN4_8diyyAp0cvxNxCLvI54017A98FcaHJTlITqsmNDSq1Pe75eBoCMrUQAvD_BwE  

11 https://www.pneunet.com.br/pneu-jk-tyre-275-80r22-5-16pr-149-146l-jetway-jul2-

liso/p?idsku=1517&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoDDneDaGyYFX1fvsWvq3uITqvQveheAn2m8BVve1LzhwuTr0ITYCHRoC7jQQAvD_

BwE  

12 https://www.atacadaopneus.com.br/pneu-aro-22,5-durable-275-80r22,5-16-lonas-149-146m-dr623-tracao-regional-

p2893?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=pmax-

sudeste&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoOywKnjXht3HRuNb6LgpCS-Kl39NFXnx7Eiw5wRLfvYHc5jAZOCVCxoC49oQAvD_BwE  
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13 https://www.fornecedoracaminhoes.com.br/pneu-275-80r22-5-kmax-d-149-146l-

h/p?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoN6qrSuvRyVHEWD8QVhZujmFffO4syKnISECYA_vMevn7PhTMZ_wphoCcnoQAvD_BwE  

14 https://www.magazineluiza.com.br/pneu-argantis-by-pirelli-aro-22-5-275-80r22-5-149-146m-tl-m-s-16pr-ar70s-liso-

rodoviario/p/gh05230eaf/au/aupa/?seller_id=lojahipervarejo&region_id=123479&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=76915&utm_campaign=g

oogle_eco_per_ven_pla_gar_sor_3p_au-pn-

a&utm_content=&partner_id=76915&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoJnLa03EarHCiitDFotaX5OdBG7yMTh4KxJZzNjAJGFyzNy_s8Wym

hoC1VEQAvD_BwE  
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15 https://www.pneustok.com.br/pneu-jk-27580r22-5-149146l-jetway-jul2-

16pr?parceiro=3987&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoLHshVyxsalTX_2kaXFr0dcXPQi_ODG4YDpM6pTGOPnAnDkjPRV-

XhoCYRkQAvD_BwE  

16 https://www.dpaschoal.com.br/pneu-westlake-th275-80r22-5-16pr-149-146m-cr976a-

t/p?idsku=1402552&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoMsC0z8_DSbTTEoDWegQni9mJdGmkXzVvjO8ElTmwwGp50ndP4xPFhoC23kQA

vD_BwE  

17 https://www.pneunet.com.br/pneu-tornado-275-80r22-5-16pr-149-146l-gl-d-

liso/p?idsku=1983&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoGapIbhzml67OQ8hm67YlW_98iOrElca_08U9EbyLPl6ShF8fkKqPhoCK2EQAvD_B

wE  
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18 https://www.pneubest.com.br/produto/pneu-aro-25-superguider-17-5-25-16pr-qh808-g2-l2-tl-

68324?utm_source=Google%20Shopping&utm_medium=Google%20Shopping&utm_campaign=Google%20Shopping&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6B

hAKEiwAH6bqoNwlnwjbJ7r2dY50qKrlZi79o-GfB_4gntLH-1A1chkpixIl1h1KGhoCw9MQAvD_BwE  

19 https://www.tireshop.com.br/3181/Pneu-Alliance-307-TL-17.5-25-16PR-G-2-L-2-

TL?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoGEcl5RQpJSTRoRD7H9UcoKd58_GEtfKNVdL6kIUzKk7sSeyyai_choCVsQQAvD_BwE  

20 https://www.pneustore.com.br/categorias/pneus-otr/carregadeira/produto/pneu-speedmax-aro-25-earthmax-hga11-g2-l2-17-5-25-tl-16-lonas--

16001035?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoFPfivGnZlF74sbeiqhFHqBiH857uGR2bUzmiI4kkBv0YXJTXIF3MhoCjdkQAvD_BwE  
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21 https://www.pneubest.com.br/produto/pneu-17-5-25-20pr-tl-g2-l2-

redlion?utm_source=Google%20Shopping&utm_medium=Google%20Shopping&utm_campaign=Google%20Shopping&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6

BhAKEiwAH6bqoN9u5G7dC76896AM4elLF_Mko9n2ma_tNqSAz4Ofnb9-L3L9cbJRShoCQuMQAvD_BwE  

22 https://www.tireshop.com.br/3420/Pneu-Alliance-318-17.5-25-16PR-E-3-(G-3-L-3)-

TL?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoKQT8IyEBIPhqWDDSnnboQdALPUkWXq4Y4ZUbtGGBaNztxreWqjbZBoCL3AQAvD_BwE  

23 https://www.pneustok.com.br/pneu-bkt-17-5-25-gr288-g-2l-2-16pr-

tl?parceiro=3987&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoP_QAybO83Bes8xiPrxjiKsv6u68MprdSxt5ldtn4bx1Z6ii43ysbxoCmbEQAvD_BwE  



 

24 

Dessa forma, é necessário que a Administração Pública adeque o edital atendendo as normas 

impostas pela Lei 14.133/21, em especial aquela abaixo: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência internacional; 
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa em lei. 
[…] (grifo nosso) 

Dessa forma, a medida necessária é a retificação do edital para que conste valores de 

referência de acordo com o mercado dos produtos nos itens, de forma a cumprir o caráter competitivo, 

como medida de direito e justiça a ser aplicado. 

DO DOT INFERIOR A 6 MESES  

 

24 https://loja.dispetral.com.br/pneus-e-camaras-de-ar/pneus-importados/pneu-traseiro-17-5x25-l2g2-16-lonas-tl-

malhotra?parceiro=1&gad_source=1&gclid=CjwKCAiA9bq6BhAKEiwAH6bqoMgtOsFFH67_tYY9y87Wc1MGdPb1P2XMqC43UkRY5wXOgXcO66JtfhoCz3MQ

AvD_BwE  



 

Ao exigir no edital o pneu com data de fabricação (DOT) inferior a 6 (seis) meses, as 

administrações públicas estão cumprindo as orientações do Tribunal, e dessa forma, incorrendo em ato 

que comprometem o caráter competitivo do certame, ao passo que apenas empresas com produtos de 

fabricação nacional podem participar.   

Em inúmeras situações já restou evidenciado que o DOT do pneu não serve para demonstrar 

a data de validade do produto, visto que o pneu é feito basicamente de borracha, não sendo perecível, que 

somente se desgasta com o seu uso, sendo tal forma de verificar a validade medindo o seu Treadwear, 

que identifica seu nível de desgaste.  

Ou seja, o produto “pneu” não possui vencimento. Sua matéria somente poderá sofrer algum 

tipo de problema se for mal armazenada, e, portanto, ocorre o ressecamento da borracha. Mas isso jamais 

irá acontecer devido a data de fabricação do pneu. Seu desgaste se dará por meio do uso, conforme já 

evidenciado, mas jamais devido ao tempo de fabricação.  

Tais fatos são completamente perceptíveis no dia a dia, visto que, é necessária a troca de 

pneus de algum veículo quando este encontra-se “careca”, com o índice de Treadwear já desgastado pelo 

uso. Sequer os veículos novos, com saída de fábrica, possuem pneus com DOT inferior à 6 (seis) meses, 

demonstrando clara desnecessidade em tal exigência pelas administrações públicas.  

Para corroborar com tais fatos, traz-se à baila encarte de uma marca de pneu com fabricação 

nacional, onde diz que o índice treadwear aufere o desgaste do pneu e este deve ser trocado quando 

atingir seu limite:  



 

 

Ou seja, percebe-se claramente que a validade do pneu não é identificada pela sua data de 

fabricação (DOT), mas sim pelo desgaste do Treadwear, devido ao seu uso. Quanto mais usar o pneu, 

mais desgaste terá, e vice-versa.  

Além do mais, o DOT foi criado no âmbito internacional, mais especificamente nos Estados 

Unidos, com a destinação exclusiva para contagem de garantia de 5 anos para fabricantes quando não se 

sabe a data de compra ou não possuir nota fiscal. Inegável que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

está utilizando para fins de exigir condições de participação em demasia nos certames. 

Vejamos o que a marca mundialmente conhecida, Pirelli, diz acerca do DOT:  



 

 

Apresenta-se abaixo o texto extraído do endereço eletrônico da marca “Big Tires”, qual 

demonstra mais uma vez que inexiste data que demonstra a validade de um pneu: 

[...] Esta sequência numérica que está destacada na imagem acima é o código 

que identifica a data de fabricação do pneu, os primeiros dois dígitos são a 

semana da fabricação (lembre-se que há 52 semanas em um ano), e os últimos 

dois dígitos representam o ano. 

Exemplo: DOT XL 1012 

10 é a semana 10 do ano. 

12 é o ano 2012. 

O tempo de vida de um pneu é medido por sua quilometragem, tendo isso como 

base é importante considerar que o tipo de piso, modo de condução, calibragem 

correta, temperatura, acompanhamento técnico 

(alinhamento/balanceamentos/rodízios), serão fatores determinantes para um 

melhor rendimento quilométrico. 



 

- Quantos anos de garantia tem um pneu? 

O tempo de garantia de um pneu é de 5 anos tendo início na data da emissão 

da Nota Fiscal de compra. Para fazer uso da garantia será necessário estar de 

acordo com os termos de garantia do fabricante e estar de posse da Nota Fiscal 

de compra, sem a Nota, o prazo de garantia passará a ser contado a partir da 

data de fabricação do pneu. 

- Como saber se está na hora de trocar meu pneu? 

Segundo a Resolução 558/80 do Contran, carros equipados com pneus que 

apresentem uma profundidade de sulco inferior a 1,6mm estão em situação 

irregular e podem ser apreendidos, pois estão carecas e têm a sua segurança 

comprometida. [...] Acessada em: 

https://www.bigtires.com.br/index.php?spsr=blog/post&post_id=32  

Ainda, para auferir a qualidade dos pneus importados, para que possam circular em território 

brasileiro, no momento da liberação dos pneus pela Receita Federal no porto, já devem conter a 

certificação INMETRO, sendo que, se o INMETRO autoriza a circulação de determinado produto, significa 

dizer que este cumpre os requisitos de qualidade e segurança para serem comercializados e utilizados no 

Brasil. Vejamos o que consta na sua missão institucional:  

“No âmbito de sua ampla missão institucional, o Inmetro objetiva fortalecer as 

empresas nacionais, aumentando sua produtividade por meio da adoção de 

mecanismos destinados à melhoria da qualidade de produtos e serviços. Sua 

missão é prover confiança à sociedade brasileira nas medições e nos 

produtos, por meio da metrologia e da avaliação da conformidade, 

promovendo a harmonização das relações de consumo, a inovação e a 

competitividade do País.” Acessado em: 

http://inmetro.gov.br/inmetro/oque.asp  



 

Ou seja, percebe-se claramente que o DOT do pneu não serve para atestar sua validade, 

bem como sua qualidade e segurança, visto que o Inmetro já existe para essa finalidade, e, exigir que os 

pneus destinados às licitações contenham DOT inferior à 6 (seis) meses é exigência completamente 

desarrazoada, além de ser ilegal no certame.  

Em sendo assim, pugna desde já para que seja suprimida do edital em apreço a exigência de 

DOT igual ou inferior à 6 (seis) meses para as compras de pneus da administração pública, passando a 

consta o DOT de 12 meses.  

PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se:  

a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido 

processamento aos autos do Processo Licitatório; 

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na 

Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:  

Item 19.9. Os pneus só serão aceitos e recebidos se tiverem tempo de 
fabricação não superior a 180 (cento e oitenta) dias. Essa informação 
poderá ser verificada no número DOT que se encontra nas ladeiras dos 
pneus ele é formado por quatro números onde: os dois primeiros dígitos 
no código do DOT indicam a semana de fabricação do pneu e os dois 
últimos indicam o ano; 

Passe a constar o DOT de 12 meses, conforme fundamentação supra. 

 

ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMADO 

Seja retificado edital para que conste valores de referência de acordo com o 

mercado dos produtos, de forma a cumprir o caráter competitivo, como medida 

de direito e justiça a ser aplicado. 

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vício atacado 

em face da exigência ilegal. 



 

Nestes termos, pede deferimento. 

Concórdia,3 de dezembro de 2024 

_______________________ 
CAMILA BERGAMO 
OAB/SC 48.558 







                   MINISTÉRIO
PÚBLICO DE

CONTAS
DO ESTADO DE

SÃO PAULO
- 7ª

PROCURADORIA
DE CONTAS -

                             
                            

 

PROCESSO: 00016713.989.24-2
REPRESENTANTE: CAMILA PAULA BERGAMO (CPF

***.926.489-**)
ADVOGADO: CAMILA PAULA BERGAMO
(OAB/SC 48.558)

REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
(CNPJ 45.511.847/0001-79)

ADVOGADO: JOSE AMERICO
LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / (OAB/SP
107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS
(OAB/SP 124.850)

ASSUNTO: Representação visando ao Exame Prévio do
Edital do Pregão Eletrônico nº 068/2024,
Processo Administrativo n° 766/2024, certame
promovido pela Prefeitura de Araçatuba,
objetivando o registro de preços para eventuais
e futuras aquisições de pneus, câmaras de ar e
protetores.

EXERCÍCIO: 2024
INSTRUÇÃO POR: UR-01

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

Em exame, representação formulada por Camila Paula Bergamo
em face do edital do Pregão Eletrônico nº 068/2024, da Prefeitura de
Araçatuba, tendo por objeto o “registro de preços para eventuais e futuras
aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores”.

A conexão da matéria com aquela abrigada no TC-000269/002/09
ensejou a distribuição do feito por prevenção (evento 5.1).



Conforme sintetizado na respeitável decisão que determinou a
paralisação da licitação (evento 15.1):

“A Representante questiona as seguintes
condições:

‘ANEXO IV – ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS
– [...] DOT (DEPARTAMENT OF TRANSPORTATION), DE
NO MÁXIMO, 06 (SEIS) MESES DE FABRICAÇÃO […]

DA OBRIGATORIEDADE DE CONSTAR O
ART 4º INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI 14.133/21 NO
EDITAL’”

Notificada, a Prefeitura suspendeu o certame e, acolhendo
parcialmente a representação, noticiou que retificará a data máxima de
fabricação dos pneus (evento 42).

Nesse contexto, vêm os autos ao MP de Contas para oficiar como
fiscal da ordem jurídica.

É o relatório.

No mérito, cumpre observar que o prazo máximo de fabricação
dos pneus eleito cerceia indevidamente a competitividade da disputa. A
questão não é inédita e o Tribunal tem reiteradamente reprovado cláusulas do
gênero, como se nota das ementas abaixo reproduzidas:

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL.
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCEDÊNCIA DA
REPRESENTAÇÃO. Aquisição de pneus. Inadequado
prazo de fabricação de no máximo 6 (seis) meses.”
(TCE/SP. Tribunal Pleno. TC-9022.989.23-0, Cons. Rel.
Antonio Roque Citadini, sessão de 17/05/2023).

 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL.
PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS.
RESTRIÇÃO DO CERTAME. LEGISLAÇÃO E
JURISPRUDÊNCIA. RETIFICAÇÃO DO EDITAL.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DAS REPRESENTAÇÕES.
RETIFICAÇÃO DO EDITAL. [...], indevida cobrança de
pneus com data de fabricação inferior a 06 meses.”
(TCE/SP. Tribunal Pleno. TCs-10411.989.22-1 e



10403.989.22-1, Rel. Cons. Antonio Roque Citadini,
sessão de 25/5/2022).

 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL.
PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO
DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA REPRESENTAÇÃO.
RETIFICAÇÃO DO EDITAL. Inadequada a exigência de
que o prazo de fabricação do produto seja igual ou inferior
a seis meses no momento da entrega.” (TCE/SP. Tribunal
Pleno. TC-15918.989.22-9, Rel. Cons. Antonio Roque
Citadini, sessão de 17/8/2022).

 

A par da incorreção editalícia, a Prefeitura assumiu o
compromisso de ampliar o limite temporal, de seis para doze meses, em
conformidade com a jurisprudência da Corte. Nesse sentido:  

“EMENTA - REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS.
EXIGÊNCIA DE PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU
INFERIOR A 06 MESES NO MOMENTO DA ENTREGA.
RETIFICAÇÃO EFETIVADA PELO MUNICÍPIO
LICITANTE. IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.
Comprovada a adequação, em momento antecedente à
ordem de suspensão do certame, do prazo de fabricação
dos pneus ao pacífico entendimento desta Corte de
Contas – que considera razoável período não inferior a 12
meses –, há de se reconhecer a improcedência da
queixa.” (TCE/SP. Tribunal Pleno. TC-23777.989.19-5,
Rel. Cons. Edgard Camargo Rodrigues, sessão de
4/12/2019).

 

Já a crítica à omissão acerca da declaração de
enquadramento da licitante na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte é improcedente, tendo a Prefeitura observado a
obrigatoriedade disposta na parte final do art. 4º, § 2, da Lei 14.133/21[1], haja
vista o teor dos itens 7.4[2] e 10.6[3] do ato convocatório impugnado.



 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, na qualidade de
fiscal da lei, opina pela procedência parcial da representação.

São Paulo, 23 de agosto de 2024.

Thiago Pinheiro Lima
Procurador do Ministério Público de Contas

 
66/01

 

[1] “A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de
observância desse limite na licitação.”

[2] 7.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá assinalar no ato do cadastramento
da proposta, no campo apropriado no sistema do site www.licitardigital.com.br,
"DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "Declarações” dentro do envio de
propostas, para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar n.
° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do direito deste
benefício o proponente que não se declarar.

[3] 10.6. Outras Comprovações: 10.6.1.COMO CONDIÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES: [...] ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem
prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a
exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º
do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

14ªSessão Ordinária do Tribunal Pleno dia 12/05/2021 

Exame Prévio Municipal 

 

Processo Eletrônico e-TCESP Nº 8953.989.21. 

Representante: Camila Paula Bergamo.                 

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO. 

Objeto: Representação contra possíveis irregularidades no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 003/2021 da Prefeitura Municipal de Óleo, tendo por objeto o registro 

de preços para eventual aquisição de pneus, destinados à frota municipal dos 

setores de transporte de alunos, saúde, rodovias, agricultura, gabinete, conselho 

tutelar, garagem e oficina, esporte e lazer, ensino superior, limpeza pública e vias 

públicas. 

  

Senhor Presidente, 

Senhores Conselheiros, 

Senhor Procurador do MPC,  

 

     Relato, em sede de exame prévio de edital, 

Representação formulada por Camila Paula Bergamo contra o Edital de Pregão 

Eletrônico nº 003/2021 da Prefeitura Municipal de Óleo, tendo por objeto o registro 

de preços para eventual aquisição de pneus, destinados à frota municipal dos 

setores de transporte de alunos, saúde, rodovias, agricultura, gabinete, conselho 

tutelar, garagem e oficina, esporte e lazer, ensino superior, limpeza pública e vias 

públicas.  
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     A petição foi protocolada no dia 09/04/2021 

enquanto que a data de abertura das propostas estava marcada para o dia 

15/04/2021. 

 

     A Representante critica os seguintes pontos do 

edital: 

 

- DOT INFERIOR A 06 MESES “4.Os produtos deverão ter garantia de 05 (cinco) 

anos contra defeitos de fabricação, assegurando o conforto, estabilidade e 

segurança. O Prazo de fabricação dos pneus deverá ser igual ou inferior a 06 

(seis) meses no momento da entrega.” 

 

- EXIGÊNCIA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO “8. [...] Licença de Operação (LO), 

para execução de atividade pertinente ao objeto desta licitação, expedido por 

órgão ambiental, em vigor, em nome do fabricante ou importador [...]” 

 

- DECLARAÇÃO DE QUE AS MARCAS COTADAS SÃO HOMOLOGADAS POR 

MONTADORAS “2. Declaramos que entregaremos produtos originais de fábrica, 

primeira linha, usados em linha de produtos de montadores de veículos 

automotores, certificados pelo INMETRO e fabricados de acordo com as normas 

e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas.”  

 

     O certame encontra-se suspenso por despacho 

publicado no DOE de 01/04/2021 e referendado pelo Tribunal Pleno na sessão de 

07/04/2021. 

 

     A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO não 

apresentou justificativas.   
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     Assessoria Técnica, Chefia da ATJ, MPC e SDG 

manifestaram-se pela procedência da Representação. 

 

     É o relatório. 

 

     VOTO. 

 

     Acompanho a instrução no sentido da 

procedência da Representação. 

 

     A matéria não é nova e conforme diversos 

julgados já citados na instrução as exigências impugnadas impossibilitam a 

participação de licitantes que forneçam pneus importados ou que configuram 

compromisso com terceiros alheios à disputa, em afronta à Súmula nº 15 desse 

TCE/SP, e ao princípio da isonomia, e prejuízo à busca pela proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 

     Importa ressaltar que para aferição da qualidade 

e vida útil desejada dos pneumáticos, o Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia – INMETRO já regulariza ensaios de segurança e 

desempenho para fins de certificação compulsória de pneus novos, e de acordo 

com a Portaria nº 544/2012 (alterada pela Portaria nº 365/2015), todos os pneus 

fabricados ou importados comercializados no país devem possuir selo de 

certificação INMETRO. 

 

     Pelo exposto, o meu VOTO é pela 

PROCEDÊNCIA da Representação, determinando que a PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE ÓLEO retifique o edital nos pontos indicados, bem como aos 

demais a eles relacionados, republicando-o para atender ao disposto no § 4º do 

artigo 21 da Lei 8666/93. 

  

     É o meu VOTO. 

 

     Após as providências a cargo da E. Presidência 

encaminhe-se o processo ao Arquivo. 

 

               ANTONIO ROQUE CITADINI   

                                                              CONSELHEIRO 
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